
Estado tio Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA UAI'EBAS 

Coorderiadoria de Licitações e Contratos 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 0 912015-001GABIN 

Às 09:00 do dia 18 de Maio de 2015. na sala de reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se o(a) 

Pregoeiro(a) e respectivos membros da Equipe de Apoio, para recebimento e abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços e documentação, cujo objeto é SERVIÇOS DE PUBLICAÇAO DE ATOS 

ADMINISTRATIVOS(PORTARIAS, DECRETOS, PUBLICAÇÕES E OUTROS ATOS 
ADMINISTRATIVOS) DO PODER EXECUTIVO,EM JORNAIS E REVISTAS DE CIRCULAÇÃO 

LOCAL, 11)0 MUNICIPIO DE IARAUAPEBAS, ESTADO DO PARA.. O(A) Pregoeiro(a) iniciou a sessão 

esclarecendo aos presentes como funciona o Pregão e os aspectos legais. Imediatamente o(a) Pregoeiro(a) 

solicitou aos Srs. representantes das proponentes que se identificassem, munidos de carteira de identidade 

dou procuração para credenciamento. 
Participaram deste certame a(s) licitante(s) abaixo relacionada(s), com seu(s) respectivo(s) representante(s): 
SACRAMENTO a CIA LTDA - ME ................... ................ 02.466.879/3001-97 
CICELY RAYCHEL CARVALHO SACRAMENTO C.P.E. n° 958.062.882-34 
DCM1X DISTRIBUICÕES DE PRODUTOS E SERVIÇOS DIRELI - ME .......17.724.834/3001-42 
FRANCISCO CARLOS ARAÚJO CUNHA C.P.E. o° 623.289.562-20 

Para cada itern cotado, a proposta inicial dos proponentes e seus respectivos lances estão expressos abaixo: 
Item: 00001 - PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS. 

Quantidade: 4.080,000 	Unidade de fornecimento: CENTÍMETRO 
* 095.: Participaram deste _tem os licitantes abaixo selecionados, com 

suas respectivas propostas. As propostas assinaladas com (*) foram 
classificadas e os proponentes convocados para a fase cc lances. 
As propostas assinaladas com (0) foram desclassificadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) . Os lances para este item foram efetuados pelo PREÇO 
UNITÁRIO. 

Prop. asse 	DCMIX DISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇ R$ 	 59,300 * 
SACRAMENTO & CIA LIDA - ME 	 R$ 	 58,530 * 

ABERTURA DA FASE DE LANCES 
Rodada: 	1 DCMIX OISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇ ES 	 5:0,000 

SACRAMENTO & CIA LTDA - ME 	 Desistiu. 

Observação 	Não houve redução de preço na negociação. 
Habilitação 	DCMIX DISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME, Data: 

18/05/2015 às 09:58: 32 
1 Observação: Por atender às exigências do edital. 

Dec.vencedor DÕMIX DISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME, Data: 
18/05/2015 às 09:58:35 

Int. recurso Considerando que houve manifestação de intenção de interposição de 
recurso, o(a) Pregoetro(a) abriu prazo de 3 (três) dias úteis, que 
se encerra em 21/05/2015 às l4hO:lmin para que a )s) Licitante(s) 
SACRAMENTO & CIA LTDA - ME, apresente(m) apelação formal. Na mesma 
oportunidade fica concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
contrarrazão ao concorrente a partir de 22/05/2315. 
O(s) recurso(s) 	serão analisados pela instância superior. 

• 	. O participante SACRAMENTO £ CIA LIDA - ME manifestou a intenção de 
interpor recurso em 18/05/2015 às 10:02:54. 
Justificativa: Alega que a empresa declarada vencedora não ode 
ser contrataca por não possuir publicação bissemanal, po ter 
apresentado atestado sem comprovação de execução dos ser 'iços, 

- 	 pede que seja comprovada a autent ic i.dade do atestado e exec çâo do 
- 	 serviço. 	 - 

Morro tios Ventos, Quadra Es1wcial, SIN. 
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ASSINATURA 

 

'1 	 Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUÃPEBAS 

•C•l. 	 Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de apoio e 
representantes presentes: O(A) Pregoeiro(a) declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de. 
todos. 

PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO 

FU1ÃO 	 NOME 

Pregoeiro(a) DAYTON NEVES PEREIRA 

Ecuipe apoio WAGNER OTÁV13, ALVES MICOLINI 

Equipe apoio NEUSA MARIA DE LIMA DA SILVA 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

SACRAMENTO & CIA LIDA - ME 

DCMIX DISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇOS  EIRELI 

Morro cios Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Coordenadoria de Licitações e Contratos 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2015-OOIGABIN 

OBJETO: Serviços de publicação de atos administrativos (portarias, decretos, publicações e outros 
atos administrativos) do poder executivo, em jornais e revistas de circulação local, do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

Assunto: Recurso Administrativo 

Recorrente: SACRAMENTO & CIA LTDA-ME. 

DOS FATOS 

Versa o presente feito sobre processo de licitação, na modalidade Pregão Presencial n° 9/2015- 
001GABIN que visa os Serviços de publicação de atos administrativos (portarias, decretos, 
publicações e outros atos administrativos) do poder executivo, em jornais e revistas de circulação 
local, do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

No curso da sessão, após o credenciamento das empresas, abertos os envelopes de propostas e 
classificadas as empresas para disputa de lances, constatou-se que a proponente DCMIX 
DISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME apresentou o menor preço 
classificado na fase de lances. Ato seguinte foi aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação da proponente com o melhor preço classificado, após análise dos documentos 
habilitatórios o Pregoeiro decidiu pela habilitação da licitante DCMIX DISTRIBUIÇÕES DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME a declarando vencedora do certame com o valor global de 
R$ 278.400,00 (duzentos e setenta e oito mil e quatrocentos reais). Após declarada a vencedora, a 
licitante SACRAMENTO & CIA LTDA-ME registrou em ata suas razões de recurso. 

DAS RECURSOS APRESENTADOS 

No curso da sessão apenas a representante da licitante SACRAMENTO & CIA LTDA-ME interpôs 
recurso em ata, apresentando tempestivamente apelação formal em 21 de Maio de 2015, a empresa 
DCMIX DISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME não apresentou 
contrarrazões. 

A empresa recorrente alega que a habilitação da empresa DCMIX DISTRIBUIÇÕES D 
PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME não poderia ocorrer, tendo em vista que a referida empr a 
não comprovou capacidade técnica para executar os serviços, já que a recorrida não possui jorg4 em 
circulação e que assim, uma terceirização se toma aparente, em vista de que o proprietário dar orrida 
faz parte do quadro societário do jornal "O PIONEIRO". 

A recorrente questiona também a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela 
empresa declarada vencedora, em razão de que, pelo fato da recorrida não possuir jornal em 
circulação não poderia ter executado os serviços objeto do Atestado. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS — PA — CEP 68.515-000 dnp 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Estes são, em resumo, os inconformismos registrados pelas Empresas SACRAMENTO & CIA 
LTDA-ME, requerendo por fim, a decisão do Pregoeiro quanto a suas decisões. 

DA ANALISE 

Revisando os autos do processo, este pregoeiro conclui que as decisões tomada foram com base nos 
princípios norteadores das licitações, neste caso essencialmente os princípios da isonomia e da 
vinculação ao instrumento convocatório. 

Quanto à apelação formal apresentada, entendo que a empresa DCMIX DISTRIBUIÇÕES DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME deve permanecer habilitada, tendo em vista que o Atestado 
de Capacidade Técnica apresentado encontra-se em compatibilidade com o que exige o Edital em 
seus itens 56, 56.1 e 56.1.a. No que diz respeito à terceirização dos serviços por parte da empresa 
declarada vencedora, em nenhum momento os documentos apresentados pela empresa DCMIX 
DISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI-ME, revelam tal situação e não cabe ao 
pregoeiro julgar situações que não se fazem presentes nos autos do processo, nem tão pouco até então 
comprovadas. 

DA DECISÃO 

Assim, pelos fundamentos ao norte despendidos, DECIDO julgar totalmente IMPROCEDENTE as 
alegações apresentadas pela empresa SACRAMENTO & CIA LTDA-ME mantendo a 
HABILITAÇÃO da licitante DCMIX DISTRIBUIÇÕES DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
EIRELI-ME. Nestes termos encaminho todo processo para análise e decisão da autoridade superior. 

Parauapebas/PA, 29 de Maio de 2015. 

DAYgere

iPEREIRA  
goeiro

o 201/2015 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
- 	PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECfl JURÍDICO 

EMENTA: Processo de Licitação. Pregão 
Presencial 912015 -001 GABIN. 
Objeto: Serviços de publicação de atos 
administrativos (portarias, decretos, publicações 
e outros atos administrativos) do poder 
executivo, em jornais e revistas de circulação 
local do Município de Parauapebas, Estado do 
Pará. 

Recorrente: SACRAMENTO E CIA LTDA - ME. 

1. 	Relatório 

Trata-se de processo de licitação, na modalidade de Pregão Presencial, 
que visa a contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de atos 
administrativos (portarias, decretos, publicações e outros atos administrativos) do 
poder executivo, em jornais e revistas de circulação local do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

Consta nos autos que a Recorrente SACRAMENTO E CIA LTDA - ME, 
inconformada com a decisão que habilitou a vencedora do certame, DCMIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, interpôs recurso administrativo objetivando a 
sua inabilitação. 

Em atenção ao Art. 109, § 30, 
Lei n° 8.66/1993, quando a Recorrente 

SACRAMENTO E CIA LTDA - ME interpôs recurso, foram as demais licitantes 

comunicadas para apresentarem contrarrazões ao recurso interposto em tempo hábil, 

visando desconstituir as alegações da Recorrente, o que não fora apresentado. 

O pregoeiro, em análise fundamentada, decidiu manter a inabilitação 
da Recorrente, razão pela qual, neste primeiro momento, o tratado processo está 

sendo submetido à apreciação desta D. Procuradoria Geral, para então, em um 
segundo momento, ser devidamente apreciado e julgado pela Autoridade Superior 
Competente. 

Considerando que o presente recurso tem por objetivo a revisão da 
decisão que habilitou a Empresa SACRAMENTO E CIA LTDA - ME, e tendo a 

Recorrente interposto recurso dentro do prazo legal, demonstrando inconformismo 
com a decisão do Pregoeiro, resta claro que o presente recurso deve ser apreciado. 4 

É o Relatório. 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

2. Da apreciação das alegações da Recorrente 

Após a análise de toda a documentação das licitantes participantes do 
presente certame, o Pregoeiro habilitou a empresa 

DCMIX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, a recorrida, e a empresa SACRAMENTO E CIA LTDA - 
ME, a recorrente. Na fase de lances, sagrou-se vencedora a recorrida, em razão de ter 
apresentado proposta mais vantajosa à Administração, com preços mais baixos. (fls. 
117) 

Alega a recorrente que: 

"01. Conforme o item 8, a presente licitação tem como objeto Sei-oiças de 
publicação de atos administrativos (portadas, decretos, publicações e 
outros atos administrativos) do poder executivo, em jornais e revistas 
de circulação local do Município de Parauapebas, Estado do Pará, deixa 
claro que há a necessidade da existência de um jornal, não podendo o mesmo ser 
criado após o processo licita tório, pois caso seja, fica o mesmo impossibilitado de 
apresentar atestado de capacidade técnica, conforme o item 61.1, em nome da 
licitante e preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço respectivo, 
deixa claro que o documento deve ser emitido em nome e com os dados da 
referida empresa. 
2. Conforme item 84.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa 
para o fornecimento do produto objeto deste pregão. Sabe-se que a 
empresa DCMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME não possui jornal 
e nem revista. Sabe-se também que o mesmo quadro societário possuí um jornal 
de circulação mensal com a subcontratação de empresa, ação tal vedada pelo 
referido edital. 
3. Conforme atestado de capacidade apresentado pela empresa DCMIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, a Câmara Municipal de 
Parauapebas comprou 25.000,00 cm de publicação. Ora senhor pregoeiro se a 
empresa não tem jornal impresso, onde foram efetuadas tais publicações?". 

Sobre as alegações apresentadas pela empresa SACRAMENTO E CIA LTDA - ME quanto à habilitação da empresa DCMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME, convém transcrevermos o corpo do Art. 27 da Lei 8.666/93 que elenca 
quais os documentos necessários para habilitação: 	

j 
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

1 - habilitação jurídica; 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal e trabalhista; 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXJII do art. 70 da Constituição 
Federal. [Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999) 

E ainda, o artigo 30 da supracitada Lei, que versa sobre a qualificação 
técnica: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

1 - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 
e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

lv - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

Convém ainda dizermos que inciso XXI do art. 37 da Constituição 
Federal determina que somente se permitam exigências de qualificação técnica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

O inciso 1 do § 1 0  do art. 30 da Lei ri 0  8.666/93 veda a consignação, no ato 
convocatório, de cláusulas que restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em relação a circunstâncias irrelevantes ou 
impertinentes ao específico objeto do contrato. Reza a norma da Lei: 

'Art. 3° 

§ 
JO• É vedado aos agentes públicos: 	 ç7 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUApEBAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato;" 

Observa-se que o Edital, não prevê como requisito de habilitação a 
apresentação por parte das licitantes, de atestados de capacidade técnica 
acompanhados de cópias de notas fiscais, empenhos ou contratos que os lastreiem, 
ou, como nesse caso, cópia das publicações feitas. 

Inexiste na Lei Maior de Licitação a previsão, sequer, de tal requisito. 
Posto que, se existisse tal requisito de habilitação, a Administração feriria o Princípio 
Constitucional de Legalidade. 

Ademais, quanto aos itens da "QUALIFICAÇÃO TÉCNICA", foram 
cumpridos integralmente pelo recorrido, com a apresentação de atestado com 
informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento dos produtos, 
ademais o mesmo fora devidamente assinado e carimbado pelo diretor 
administrativo da Câmara Municipal, e autenticado por pessoa competente do setor 
de licitações desta Prefeitura (fl. 182). 

A egrégia corte de contas da união (TCU) já se manifestou sobre o tema 
(Acórdão I224/2015-Plenário, TC 003.763/2015-3, relatora Ministra Ana Arraes, 
20.5.2015). Consta do acordão: 

I. É ilegal a exigência de que atestados de capacidade técnica 
estejam acompanhados de cópias de notas fiscais ou 
contratos que os lastreiem, uma vez que a relação de 
documentos de habilitação constante dos artigos 27 a 31 da 
Lei 8.666193 é taxativa. 
Em Representação acerca de possíveis irregularidades em pregão eletrônico 
promovido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(Capes/MEC), objetivando o registro de preços para contratação de serviços 
técnicos de apoio à gestão de sistemas de informação daquela fundação, a 
representante questionara a sua inabilitação "decorrente do fato de os atestados 
de capacidade técnica não terem sido apresentados juntamente com contratos e 
notas fiscais correspondentes, conforme exigido no instrumento convocatório". 
Realizadas as oitivas regimentais, a Capes alegou a necessidade de que fossem 
"apresentados outros documentos além do atestado de capacidade técnica, para 
o devido julgamento da capacidade da empresa", ressaltando que "o edital 
seguiu integralmente as disposições legais". A relatora rebateu, destacando que 

0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"a exigência de que atestados de capacidade técnica estejam acompanhados de 
cópias das notas fiscais ou contratos que os las treiem fere a Lei 8.66611993, 
como aponta firme jurisprudência deste Tribunal". Acrescentou que "a relação 
de documentos constante dos artigos 27 a 31 da Lei 8.66611993 é taxativa", a 
exemplo dos precedentes contidos nos Acórdãos 59712007-Plenárío e 
156412015-Segunda Câmara. Sobre o caso concreto, a relatora observou que "a 
representante comprovou ter a capacidade mínima exigida pelo certame, visto 
que a apreciação inicial do atestado foi condição suficiente para certificar que a 
empresa atendeu ao termo de referência". Observou ainda que a fundação, em 
momento anterior à desclassificação da representante, promovera diligências 
para sanar a dúvida quanto a esse aspecto e teve a oportunidade de concluir que 
o atestado de capacidade técnica apresentado atendia as exigências do edital, 
,

conforme atestou a Diretoria de Tecnologia e Informação daquela entidade por 
meio da nota técnica (,.)acostada aos autos". Em vista do exposto pela relatora, 
o Tribunal considerou a Representação procedente e fixou prazo para que a 
Capes tornasse sem efeito a inabilitação e a desclassificação da representante, 
cientificando ainda afunda ção de que "a exigência de apresentação de atestados 
de capacidade técnica juntamente com as notas fiscais e/ou contratos prevista 
no edital do pregão eletrônico (..) não encontra amparo no art. 30 da Lei 
8.666/1993 e na jurisprudência desta Corte". Acórdão 122412015-Plenário, TC 
003.76312015-3, relatora Ministra Ana Arraes, 20.5.2015. 

Destaca-se que a Administração está dando cumprimento às regras 
editalícias, as quais fazem lei entre as partes, não podendo inovar com exigências 
ulteriores, sob pena de afrontar ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

Neste sentido é o que determina o art. 41, da Lei n °  8.666/93, vejamos: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Nesse toar é a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLOI: 
"O edital constitui-se no documento fundamental da licitação. Habitualmente se 
afirma, em observação feliz, que é a sua lei interna". Com efeito, abaixo da legislação 
pertinente à matéria, é o edital que estabelece as regras específicas de cada licitação. 
A Administração fica estritamente vinculada às normas e condições nele 
estabelecidas, das quais não pode se afastar (art. 41). 

Embora não seja exaustivo, pois normas anteriores e superiores o 
complementam, ainda, que não reproduzidas em seu texto, como bem diz Hely 

Curso de Direito Administrativo. 29 edição, Malheiros. 2012, p. 594-5. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÏPIO 

Lopes Meirelies, o edital é a matriz da licitação e do contrato; daí não se pode exigir 
ou decidir além ou aquém do edital. 

José Cretelia Júnior 2  ensina-nos que: 

"51. Direito subjetivo público à observância do procedimento 

Todos os que participam da licitação têm o direito subjetivo público de exigir a 
fiei observância do respectivo procedimento. Diríamos com maior rigor 
científico que a Administração direta, os órgãos públicos e as entidades têm o 
poder-dever de vincular-se ao edital licitatório (suporta a lei que fizeste), ao 
passo que os licitantes têm, realmente, o direito subjetivo público, oponível ao 
Estado, ou, mais especificamente, à entidade promotora, órgão ou pessoa, 
exigindo que a "lei interna" do procedimento seja cumprida ponto por ponto". 

E, mais adiante na mesma obra3, o autor registra: 

"Art. 41. A administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital a que se acha estritamente vinculada", 

E comenta: 

"O edital e a Administração a este vinculada em obediência ao princípio de 
legalidade, que rege a operacionalidade técnico jurídica do estado de direito, 
no qual vigora a máxima "suporta a lei que fizeste"- patere legem, quem 
fecisti -' a presente Lei 8.666193 consagra a norma segundo a qual "a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital que 
publicou e a que se acha estritamente ligada." 

Outrossim, não há que se falar em excesso de formalismo por parte da 
Administração Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias. Ordenar 
que os licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os princípios da 
legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, a prevalência do Interesse Público. 

Portanto, destacamos que o princípio da igualdade (e, por 
conseguinte, o princípio do julgamento objetivo) foi devidamente observado eJ 
atendido no presente caso, já que não se pode admitir que, estabelecidas as regras np(f 
edital que rege a licitação, venha a Administração a "relativizar" ou "flexibilizar" 01 

2 In Das Licitações Públicas, Editora Forense em sua 18° Edição, página 159. Página 282. 
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seu conteúdo, mesmo porque inúmeros outros potenciais concorrentes podem ter 
deixado de ingressar no certame exatamente pelo teor das exigências editalícias. 

Com isso, destacamos que o princípio da vinculação ao edital 
encontra-se de tal forma incorporado ao espírito da lei em regência (Lei n° 8.666/93), 
que várias de suas regras, ao tratarem dos mais variados assuntos, reiteram a sua 
necessária observância pela Administração e pelos licitantes. 

Esse também é entendimento consolidado por Maria Sylvia de Pietro 4, 

iii verbis: 

"Além de mencionado no art. 3° da Lei n° 8.666193, ainda tem seu sentido 
explicitado no art. 41, segundo o qual 'a Administração não pode descumprir 
as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada'. E o 
art. 43, inciso V ainda exige que, o julgamento e a classificação das propostas 
se faça de acordo com critérios de avaliação constantes do edital. O princípio 
dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como 
aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório (...) 

(..) quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as 
condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro 
contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às 
condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da 
licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se 
prendeu aos termos do Edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta 
apresentada por outro licitante que os desrespeitou". 

Desta forma, destacamos, ainda, que o edital nos procedimentos 
licitatórios é considerado como o instrumento principal de regência da licitação, já 
que estabelece - tanto para a Administração, quanto para os administrados - "uma 
pauta vinculante de prescrições, a cuja observância acham-se todos submetidos, constituindo-
se na lei interna do certame, desde que em relação de harmonia, no piano hierárquico-
normativo, com texto da Constituição e das leis da República." (STF - Rel. Mm. Celso de 
Mello - RMS 22342-SP). Devendo assim, todos os licitantes e a própria Administração 
manterem estrita observância aos termos ali declinados. 

Quanto à alegação de que a Recorrida terceirizará os serviços à outra 
empresa que possui o mesmo quadro societário, Jornal O Pioneiro, em desobediência 

2, In Direito Administrativo, 15 3  edição, Atlas, pp. 307/308. 
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ao item 84.3 do edital, tal situação não poderá ser avaliada na fase do procedimento 
licitatório, vez que não existe nos autos qualquer comprovação ou, ao menos, 
informação da impossibilidade da Recorrida prestar os serviços de forma direta, uma 
vez que a mesma está apta a fornecer os serviços, apresentando objeto social 
compatível (58.12-3/00 - edição de jornais) com os serviços licitados, conforme 
documento de fi. 125. 

Ademais, o item 1.3 da cláusula décima do contrato, estabelece que "é 
vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato" 
e o item 1.4 da cláusula sétima do contrato, estabelece que é obrigação da contratante 
"impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato". Sendo assim, caso 
descumpridas as disposições contratuais, poderá acarretar a rescisão do contrato, no 
momento oportuno, posterior e alheio à fase licitatória. Portanto, a presunção é da 
boa-fé da Recorrida em se cumprir as disposições editalícias e, após, as disposições 
contratuais, até que se prove o contrário. 

O pregoeiro, ao analisar o recurso administrativo interposto pela 
Empresa SACRAMENTO E CIA LTDA - ME, decidiu manter a habilitação da 
Recorrida afirmando que: "Quanto à apelação formal apresentada, entendo que a empresa 
DCMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME deve permanecer habilitada, tendo em 
vista que o atestado de capacidade técnica apresentado encontra-se em compatibilidade com o 
que exige o edital em seus itens 56, 56.1 e 56.1.a. No que diz respeito à terceirização dos 
serviços por parte da empresa declarada vencedora, em nenhum momento os documentos 
apresentados pela empresa DCMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME revelam tal 
situação e não cabe ao pregoeiro julgar situações que não se fazem presentes nos autos do 
processo, nem tão pouco até então não comprovadas". 

Assim, em obediência ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, deve ser mantida a decisão que habilitou a empresa DCMIX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 

3. Conclusão 

Ex positis, invocando os princípios básicos norteadores dos atos 
administrativos, quais sejam: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
igualdade, a publicidade, a probidade administrativa, a vinculação ao instrumento 
convocatório, o julgamento objetivo e verificando que o presente Recurso, data 
vênia, se encontra respaldado pela legislação pátria, e considerando o ji 
desenvolvimento jurídico acima, nos manifestamos pela IMPROCEDÊNCIA dqf 
presente recurso. 

E:3 
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S.Mj. 	
É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, 

Parauapebas/pA, 10 de junho 2015. 

RAFAFLA PAMPLONA DE MELO 
ADVOGADA DO MuNicÍpio 

OAB/PA 18.6188 

GERAL Do MUNICÍPIO 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Assunto: Recurso Administrativo. 
Recorrente: SACRAMENTO E CIA LTDA - ME. 
Recorrido: Pregoeiro. 

EMENTA: Processo de Licitação. Pregão Presencial 
9/2015 -001 CABIN. 
Objeto: Serviços de publicação de atos 
administrativos (portarias, decretos, publicações e 
outros atos administrativos) do poder executivo, em 
jornais e revistas de circulação local do Município 
de Parauapebas, Estado do Pará. 

1. Relatório 

Trata-se de processo de licitação, na modalidade de Pregão Presencial, que 
visa a contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de atos 
administrativos (portarias, decretos, publicações e outros atos administrativos) do poder 
executivo, em jornais e revistas de circulação local do Município de Parauapebas, Estado do 
Pará. 

Consta nos autos que a Recorrente SACRAMENTO E CIA LTDA - ME, 
inconformada com a decisão que habilitou a vencedora do certame, DCMIX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, interpôs recurso administrativo objetivando a sua inabilitação. 

Em atenção ao Art. 109, § 3°, Lei no 8.666/1993, quando a Recorrente 

SACRAMENTO E CIA LTDA - ME interpôs recurso, foram as demais licitantes 

comunicadas para apresentarem contrarrazões ao recurso interposto em tempo hábil, 

visando desconstituir as alegações da Recorrente, o que não fora apresentado. 

Em seu parecer, a D. Procuradoria Geral do Município opina pela total 
improcedência do recurso. 

É o Relatório. 
2. Fundamentação 

Sabe-se que a autoridade competente detém a faculdade de, para a prática de 
um ato, motivá-lo mediante remissão aos fundamentos de parecer formulado por sua 
Procuradoria Jurídica, à luz da teoria da motivação pci' relationem ou aliunde. 

Morro dos Ventos - Quadra Especial - S/N - Bairro Beira Rio II - Parauapebas/PA 
CEP68.515-000 Fone: 94346-2141 E-mail: pmp@parauapebas.pa.gov.br.  
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Nesse sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, como se 

verifica abaixo: 

EMENTA: 1. Presidente da República: competência para prover cargos 
públicos (CE, art. 84, XXV, primeira parte), que abrange a de desprovê-
los, a qual, portanto é susceptível de delegação a Ministro de Estado (CF, 
art. 84, parágrafo único): validade da Portaria do Ministro de Estado que, 
no uso de competência delegada, aplicou a pena de demissão ao 
impetrante. Precedentes. ( ... ). 1. Nada impede a autoridade competente 
para a prática de um ato de motivá-lo mediante remissão aos 
fundamentos de parecer ou relatório conclusivo elaborado por 
autoridade de menor hierarquia (AI 237.639-AgR, ia T., Pertence, DJ 
19.11.99). 2. Indiferente que o parecer a que se remete a decisão também 
se reporte a outro parecer: o que importa é que haja a motivação eficiente 
- na expressão de Baleeiro, controlável a posteriori. ( ... ). (MS 25518, STF, 
órgão julgador: Tribunal Pleno. Rel. Mm. Sepúlveda Pertence, data do 
julgamento: 14/06/2006). 

Posto isso, concordo e acolho in totum a fundamentação apresentada no 
Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, que faz parte integrante desta 
decisão, para negar provimento ao presente recurso administrativo. 

3. Conclusão 

Desse modo, considerando o desenvolvimento jurídico acima, conheço do 
recurso administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento in totum. 

Registre-se e intime-se. 

Parauapebas/PA, 10 d 	de 2015. 

\rç 
Gilmar 0 	ento de Moraes 

,,.Chefe 4 Gabinete 

Morro dos Ventos - Quadra Especial - SI N - Bairro Beira Rio II - ParauapebasfpA 	
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

COORDEN)WOPJA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Parauapeb - PA, 27 de agosto de 2015. 

DE: Equipe de Pregão. 

PARA: EMPRESAS PARTICIPANTES DA SESSÃO PÚBLICA. 

ASSUNTO: Pregão Presencial n° 921015-001GArnN 

O Pregoeiro comunica a todos 05 interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS através do GABINETE DO PODER EXECUTIVO 

REVOGOU todo o Processo licitatórjo na modalidade de PREGÃO na forma n° PRESENCIAL N° 
9/2015-001 GABIN, cujo objeto versa sobre serviços de publicação de atos administrativos 

(portarias, decretos, publicações e outros atos administrativos) do poder executivo, em 
jornais e revistas de circulação local, do município de Paratiapebas, estado do Pará, tendo 
em vista a necessidade de realizar a revisão nas especificações dos serviços, bem como da 
demanda necessária da Administração. 

Conforme determina a Lei 8.666/93, art. 109, inciso 1, alínea "c", c/c § 1
0  deste artigo, todas as empresas têm o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir desta comunicação, para 

interpor recurso quanto a decisão, ora profprida. 

regoeira 

ruvor comunicar o conhecimento deste fax imediatamente após o seu 
recebimento, através do e-mail: 

licitacao@parauapebaspagovbr  

Nome e 

Centro Administrativo Municipal - Morro dos Ventos/Parauapebas - PA. CEP 68.515-000 

ml 	
bas.pagØvbr Tel (94) 3327-7400 - e-mail: licitacao(üparauape 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRAUAPEBAS 

REVOGAÇÃO 

O Pregoeiro comunica a todos os interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS através do GABINETE DO PODER EXECUTIVO REVOGOU todo o 
processo ticitatório na modalidade de PREGÃO na forma n° PRESENCIAL N° 9/2015-
001 GABIN, cujo objeto versa sobre serviços de publicação de atos administrativos 
(portarias, decretos, publicações e outros atos administrativos) do poder 
jornais e revistas de circulação local, do município de Parauapebas, estado 
em vista a necessidade de realizar a revisão nas especificações dos serviços, 
demanda necessária da Administração. 

Parauapebas, 27 de agosto de 2015. 
jfl 	/ 

FabinSóuza14ascimento 
Pregoeira 

Publicar: 
Diário Oficial da União 
IOEPA 
Quadros de Avisos da PMP 
Site da PMP 

executivo, em 
do Pará, tendo 
bem como da 

Centro Administrativo Municipal - Morro dos VentosParauapebas - PA. CEP 68.515-000 
Tel (94) 3327-7400 - e-mail: licitacaoQøarauapebas.pa.govbr 



REVOGAÇÃO PRESENCIAL N°  9/2015-001GABIN - Prefeitura Municipal de Parawpebas 

Edital n°: 2015-001. 

Modalidade: PREGÃO, 

Orgão: GABIN, 

Data de Publicação: 27(08)2015 

Compartilhar 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

REVOGAÇÃO 

O Pregoeiro comunica a todos os interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS atravésdo GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO REVOGOU todo o processo licitatório na modalidade de PREGÃO na forma n° PRESENCL4L. N°9/2015-001 GABIN, cujo objeto versa sobre serviços de 
publicação de atos administrativos (portarias, decretos, publicações e outros atos administrativos) do poder execulivo, em jornais e revistas de circulação local, do 

-nunicipio de Parauapebas, estado do Pará, tendo em vista a necessidade de realizara revisão nas especificações dos serviços, bem como da demanda necessária 

Administração. 

Parauapebas, 27 de agosto de 2015. 

Fabiana de Souza Nascimento 

Pregoeira 

Compartilhar 

o 

111 
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Segunda-leira. 31 DE AGOSTO DE 2015 

ÍPREFEITtJIU MUNICIPAL 

1 DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEEA$ 

PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
N 0  g/2OlS055EMSA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAUAPEEAS . PODER 
EXECUTIVO comunica a todos os interessados que a dota de 
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes 
contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope na 
2) e DA PROPOSTA COMERCIAL (Envelope n° 1) referente 
ao Pregão Presencial no 9/2015-005SEMSA, culo objeto é 
o RegIstro de preços para aquisição de gases medlcireis e 
manutenção das redes afim do suprira necessidade da SEARA 
(Secretaria Municipal de Saúde) nos seus diversos postos de 
atendimento, no MunicipiO da Parauapebaa, no Estado topará, 
conforme discrimlfleção do Anexo 1, fica prorrogado para dia 

09/09/2015 às 09:00 horas, na sal de reunião da Comissão 

Permanente de Licitação na Secretaria Municipal de Fazenda 
- SEFAZ, localizada no Centro Administrativo da Pe-IP - Bairro 

Beira Rio II- Parauapebas. Estado do Para. 
Parasapebas, 27 de Setembro de 2.015. 

5-ao Magna Nor..S Cadeira 
Pregoeiro 

Protocolo 869390 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPESAS 
EXTRATO DE TERMO ADmvo AO CONTRATO 

ORIGEM: 3e ADITIVO AO CONTRATO Ne 20120341 
DECORRENTE DISPENSA  DE LICITAÇÃO 

No 712012-001 P. GERAL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FA5AUAPEBAS/ 

P5314 
CONTRATADA (0): FLORACY ROSA DE JESUS BARCELOS 
OBJETO: Locação de Imóvel localizado na rua C, no 352, Cidade 
Nova destinado ao funcionamento da Defessorla Pública no 
Município de parauapebaS, Estado do Para. 
VALOR INICIAL DO CONTRATO; R$ 72.000,00 jseiesta e dois 

mil reais); 
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 23 de Mosto de 2012 a 23 

de Agosto de 2013. 
VALOR REDUZINDO APÓS 3° TAC: redução para R$ 6,000,00 
(seis mil reais) do valor mersal do contrato que antes era de 
RI 6 63e,e2 (seis mil, seiscentos e trinta e .11. ,.'e a -dram-  

dois centavos). 
35 ADITIVO DE PRAZO: 12 (doze) meses (24 de Agosto de 
2015 a 23 de Agosto de 2016) e o VALOR de RI 72.000,00 
setenta e dois mil reais). 

DATA DO ADITIVO: 2110512015 
Protocolo 869430 

ESTADO Da PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

REVOGAÇÃO 
O Pregoeiro comunica a todos os Interessados, que e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS através do 
GABINETE DO PODER EXECUTIVO REVOGOU todo o processo 
licitatório na modalidade de PREGÃO ama forma na PRESENCIAl, 

N 5  912015.001OABIN, cujo objeto versa sotre serAços de 
publicação de usos adminiotrativos (porsarias, decretos, 
publicações e outros atos administrativos) do poder executivo, 
em jornais e revistas de circulação local, do munic pIo de 
Parauape005, estado do Pari, tendo eis vista a necessidade de 
realizara revisão nas especificações dos serviços, bem como 
da demanda necessária de AdnlnistraçaO. 

paraLuapebas, 27 de agosto de 2015. 
Fablelia de Si NascImento 

PregoeIra 

Protocolo 869685 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPESAS 
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

APRESENTADAS 
TOMADA DE supres N° 2/2015'OOSSEHAB 

nodos os Interessados guie da análIse das PROPOSTAS 
COMERCIAIS apresentadas pelas empresas habilitadas, relalilamo 
processa licitasório n' Z/2015-001SEHAB, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, que cern como objeto a Contratação de 
empresa especializada cio C ercalnmer no de Arcas inntisuclonuio, 
ãrea Verde, Áreas de Preservação Permanente 8 Arcas 

Indusas em Projetos Destiradot a Habitação de Interesse 
Social, no município de Panauapebas, Estado do Pará, a 
Comissão Permanente de Licitação DECIDIU: classificar e 

Propo nente CONSTRUTORA BETINHO FIRMINO LIDA-ME como 
vence dera do certame por ter apresentado a melhor proposta 
para a Administração no valor de RI 231.405,51 (Duzentos e 
Trinta e Um Mil, Quatroceenos e Cinco Reais e Sessenta e Um 
Centavo), A proponente denegou do direito de interposição 
recurso quanto à decisão preferida. 

PARAUAPSEAS. P8, 28 DE AGOSTO DE 2015. 
Argenor 501169 Silve 

Comissão Permanente de licitação 
Presidente 

Protocolo 969688 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEEAS 

SESSÃO DE CONTINUIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 912015-0I2SEMED 

O Município de PARAUAPEBAS, através de(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPESAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS por intermédio ti.(.) Pregoeiro(a), torea público 
que às 09:00 noras do dia 01 de Setembro de 2015, dará 
continuidade à sessão de Julgamento das propostas comerciais 
e doceenentaçlo das licitasses, referente ao Pregão Presencial 
n° 912015-OISEMED cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA AQUISOÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
PARA ATENDER NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
DO MRINiCIPIO DE PARAE)APEBAS'na Sela de sesoões da 
Comissão de Licltaçãev localizada no Centro Adminlsti'ativo da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas, localizado flO Morro dos 
Ventos, 5/Na . Beira Rio II - PAI aeapebaa - ParI, 

FARAUAPEEAS - PA, 28 DE AGOSTO DE 2015. 
rabiane de Souza NaIcimeilto 

Pregoeirola) 
Protocolo 969822 

[PPEF:EITEJ  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1° TERMO .omvo AO CONTRATO N°04.06-bIS 
11° do contrato: 04.06,2015 Inexigibilidade de Licitação n°: 
812015-0004 Contratante: Fundo Municipal de Saúde da 
Placas- PA, Contratado Frantco Ciebson Frota Silva Objeto: 
Prorrogação do prazo do contrato n 5  04.06.2015, originário do 

processo licltatórlo de bico igibilidade n°6/2015'0004, firmada 
em 07 de janeiro de 2005. Fundamentação legal: Ais, 57, 

parágrafo 10, Inciso li da Lei Federal 5e 8,666193.  Vigáncla: 

01 de Julho de 2015 a 31 de Dezembro de 2015. Valor Total; 
51.9I5,66 Data da Assinatura, 01 de Julho de 2015. 

Protocolo 068915 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO PARÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL No. 012/2015 
Objeto: Aquisição de massa asláltica, do tipo concreto 
betumlnoso usinado a quente, destinado à manutenção devias 
públicas no Municipio de Senta Isabel do Pará. 
Data de Abertura: 1110912015, às Oghonrnin. 
PREGÃO PRESENCIAL Rio N°. 003/2055 
Objeto: Aquisição Fsutura de pneus càmanas e Protetores 
para atender as necessIdades da Prefeitura Municipal, domas 
unidades adminintratives e seus respectivos Fundos. 
Data de Abertura. 15/0912015, as OghOOnnin 
pntoÃo PRESENCIAL N°. 054/2015 
Objeto; Aquisição de Água Mineral e Gás Liquefeito, para 
atender as demandas da Prefeitura Municipal, demas unidades 
administrativas eseusres pectivos fundos. 
Date de Abertura: 15,09/2015, as 14ls00min 
O edital estará dispo nível na sede dessa PMSIP, a Av. Barão do 
Rio Branco, 1060-Centro, de segunda à sexta-feira, de 05 às 

14li, a partir de 31.09.2015. 
Santa Isabel do Pará. 31 de agosta de 2015, 

A Pregoeira. 

Protocolo 869515 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO 
EXTRATO DE CONTRATO 

Fundamento Legal: Art- 61, Parágrafo único da Lei e.666/93. 

Contratante: PMPD - 	Fundo Municipal de Asaissencia 

Social, CNPJ: 19.073.2030001-36: Contrato N 5  037/2015. 

Contratada: T. 0. Dos Santos Cardoso Sensos Funerários 
ME CNPI; 13.528.218/0001-50. Processo Liritatórlo n° 

019/2015, na modalidade Praglo Presencial 
0v 01712015. 

OB)ETO: Contratação de Empresa para o Fornecimento de 
Serviços Fúnebres, Data da Assinatura contrato; 22106/2015, 
vigência: ate 2210612056, com valor global de RI 370.164,00 
(Trezentos e Setenta Mil e Cento e Sessenta e Quatro Reaiu). 
Pau D'arco - PA, 59 de julho de 2015. Mauricio Caaalcelali 

Prefeito Municipal. 
Protocolo 8696ff 

O Presidente da co missão Permanente de LldtaçãO comunica 

itt 	%I TI] 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SALINÓPOLIS 

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL 
14a 012/PMS/2015. 

A Prefeitura Muaicipal de Salinópolis,através de usa 

Pregoeira,conlunlca Que realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial r° 01212055,dt tipo rn,enor preço por Item, 
tona o Objetivo de locação de Onibus para atender os alunos 
da rede estadual de ensino, junto ao programa transporte 
escolar, Data da Abertura: 04/0912015 as 9:00tioomin. 
Local:Audit/urio oa Prefeitura Municipalde Salinópolis, sito a 
Tv.Pr. Aranlas Vicente Rodnigules n°1 ts,Centro,Sal.soPoiis. 
FA,Fone: 91-99230. 2079,emall pms_sa linopollsohotnlall. 

com, site wnw,.salinopolis.Pa.90V.br.11trário p/retirada edital 
08:00 as 12:30h 50 Setor de Licitação localizado na Preteiliara 

Municipal de Salinépolis. 
TATIAMA DO SOCORRO MARTINS 

Pregoeira/PMS rEFE=MUNICIPAL 	

Protocolo 867784 

 PA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARGO 	
PREFEImRA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 	 DE SANTA ISABEL DO PARA 
Fundamento Legal: ar,61, ParãgrafO único da Lei 8.666193. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Pau D'Arco, CNP]: 

34.671.016/0001-45. Contrato 00 03812015. Contratada: 

Restaurante 8 Peixania Vila Rica Lsde CNPJ: 05.913.27710001' 

17. Processo Licitatório o° 02012055 1  na modalidade Pregão 

Presencial fl 5  01812015. Objeto: fornecimento de refelçfes 
tipo, Marmitex, SelE Service (quilo) e rodízio pare atender as 
necessidades das Secretarias do Msnicipio de Pau D'Arco - 

PA. Data da Assinalará coA unto: 2210612015, slçãncla: and 

2210612016, com valor global de RI 40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais). Pau D'arco - PA, 59 de julho de 2015. NaarltiÕ 

Cavalcarti. Prefeito Municipal, 
Protocolo 869691 



a., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 

RETIFICAÇÃO 

Na pabl,caçae. Tomada de Preços rs 003/2015, DOU, Seção, 
3 pdg 203, circuslada em 2R/O&'2015. Onde se lê FItasse Tomás dos 
Santos, Presidente da CPL. leia-no joviare José de Almeida, Pre 
feito Manicipai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

EXTRATO DE CON'I RAIO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020120I5. Objeto Aquisiç]o de ali-
mealação pronta maranites e salgado) para atender as demandas doo 
esmoles dos serviços desenvolvidos pela SEMDES, Cosaselhos e Ser-
siços de Pnanueçao Soesé Básica e Espccsal do CRAS e ('RarAS, bem 
ccnnao Prograna Bolso Familta e CadUsasco para re exentic.o de 2015. 
Conrato is' 01/2015 Coniralada. M. da Luz E dn Soais Júnior 
CNPJ 20101 59(110001-97 Valor Global R$ 39 SOLO) Vigência 
27/08/2015 a 31/1212015; Coas -aIos' 02/2015. Contratada: Elne de 
Lins,a Silsa 24070352234; CFOPJ 22 554 3 191 0)1-00. Valor Global 
ES 15.000/E. Vigência 2710812015 a 3111212015  

RETIFICAÇÃO 

Na puleliraçlo de hissrclogaçao referente ao Pregão Poisem 
cial o'. 019/2015, Publicado no DOU. Seção 3 es. 170102015, 
pe. 156 Onde te lê' V. de Lana dos Santas & Cia tida - Me; CNfl: 
03.073 858004l01-03. Leia-se: V. de tina dos Santos & Cia Loja - 
Me; CNPJ 1935l.555'(XCl-Oó 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

Por Cssrea sência da Adnrsssntraçao, fica Revogado o CON-
TRATO - 546,2015 - CONVITE r° 1/2015-(jXLtg, PMI°/t'RANCIS-
CO DJEAN MORAES DA SILVA, publicado tu DOU, Seção 3. 
página, 374 dc 031 

Parjgesni aos, 27 de agosto da 2015 
FRANCISCA KELREN MEDEIROS NASCIMENtO 

Prelideosle da ('P1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

IJRIEIIM: 3' Aditivo ao Contrato n°201211)41 
DECORRENTE. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°7(2012-021 P GE-
RAL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPE-
BAS/PGM 
CONTRATADA (0) FLORACV ROSA DE JESUS BARCELOS 
OBJETEI Locação de ernovel localizado na rua C. e' 352, Cidade 
Wass,a dnstiesoulr as I'.,ncionamento da Defea,oria Publica 00 Mia-
'septo de rarataspenas, tosaoo ao rara. 
VALOR INICIAL DO CONTRATO: ES 72000,00 (telesIs e dois mil 
reais]; 
VIGENCIA INICIAL DO CONTRATO, 23 de Agosto de 1012 a 23 

	

dc Agouro de 2013 	- 
VALÕR REDUZINDO APOS 3° TAC: redução para ES 6(00,00 
nela mil reainl do vai ar mental do coettaaoo que antes era de ES 
563882 (asia mil, aeiseerlosetrinta e otlo reata e oIleItIa e doía 
centavOs 
5' ADITIVO DE PRAZO: 12 (doze) meses (24 de Agoslo de 1015 a 
23 de AgonIo de 1016) e o VALOR de ES 72(1011.0(1 (sclenta e dois 
mil reato). 
DATA DO ADITIVO: 2 I/0ti2015 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N 9(2e15-0I2SEMED 

Diário Oficial da União - 

ececial is' 9/201 5-OO6SEMSA, cujo objeto d o Registo depreços 
at para aqniç110 de gases snedscrrais e rnanialeeçáo das redea 5 fina de 

nigrlea nozcssidnde de SEMSA (Seerelarsa Municipal de Saúde) 'aos 
seus disensoo p05100 de atendimento, no (taticlpio de Paraaagebas, 
no Estado do Panà, conforme d'scrtmioaçk do Anoto 1, fica pior-
aogada pala dia 09109/2015 às 0900 horas, tria nata de reansão da 
Comtoado Penmanernre 6z Lteitaçáo na Seeserarta Muxacipal de Fa-
zenda - SEPAZ, localizada no CetIm Admininorueivo da PMP - Bairro 
Beira Rio ti- Panauapebas. Estado do Para 

l'araaupclos. 17 de searnnhro de 1015 
LEO MAGNO MORAES CORDEIRO 

Peezoetro 

AVISO DE RES'OC4ÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 5° OS20I5410IUANIN 

O Pregoeino comunica a lados ou mlerensados, que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PAR.AUAPEBAS através do GABINE-
TE DO PODER EXECUTIVO REVOGOU todo o processo hei-
lusório na modalidade de PREGÃO na forma n' PRESENCIAL N° 
9/015-O20IOARIN raja objeto venta saIste servIços de p,abl.caçso de 
alas admiasluativos (pornarian. deereion. pablicuçees e 05101 atol 
adminisivartros) do poder ertecutis o, em jonnatserevi slas de cc-
ealaç]o local, do município de Parsuapebas, colado do Pará, lendo em 
anta a rnncrssidade de realizar a revisão nas ropeciftraçôen dos rei 
vrçoa, bem como da dnnastsda neeesadesa da Attaafttstraçao. 

Pasasasnebas. 27 de agrsssia de 2(513 
'ARIANA DE SOLZA NASCIMENTO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS '42015-IOIISEI4AD 

O Ptesidense da Coenriasao Penvanenre de Líeilaçln comu-
nica a rodas os interessados que da anãltse das PROPOSTAS CO-
MERCIAIS agereoeeaadas pelas empresas Iaabtlitades. relativo pso' 
cessa licetatõem n° 2(101541(3ISEHAB, —a-caldeada TOMADA DE 
PREÇOS, qne lena como abjuro a Conlnalaçso de asipresa espe-
concede eu, Cercaarseaao de Arcas nnuioaeás is, (uma Verde, Arcas 
U Iarescnaçao  Permaneraee Areal Isaelsaat coa Projetos Destinados 
a Itsbtlaçao de Inrerrsse Social, ao naniciplo de Paraaapeban, Estado 
do Pará, a Comins Pennnanerle de Lictsaçao DECIDIU: classífluar a 
proponerne CONSTRUTORA BETINHO I-IRM1NO LTDA'ME co-
no veocedom do certame por te, aprosetolado a melhor proposta pana 
a Administração no vaiar de RI 231 405.61 (Duzentos e Trata e Um 
Mil Qaasrocenlose Cinco Reais e Sessenta eljmCenlavol A pro-
patente denegou do direito de atnrponlçao reeseso quarto á dec,o 
praferida. 

l'auauuleehns - l°A 20 de seresta de 2015 
ARGENOR SOUSA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREGAO PRESENCIAL N° 32/2015 
CONTRArO o' 20150116. Valor Global ES 42 080.00, Contratante. 
FUNDO MUNICIPAL DE SALDE - Contentado: RAFA COMER-
CIO DE COMBUSEIVEL E LUBRIFICANTES LTDA-ME CNPJ 
N' 19711 736,I-28, Objeto. Aquisição da Combusileel (OLEO 
DIESEL S.IOn para asesr aos Programas do Fiando Mumtctpal de 
Saúde Ano 2015, Vigência: 27/01j201S a 31/12/2015, dala da as-
sinatara 27/08/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°31,2015 
COO/TIRADO na 2015013 Valor Global ES 14346000 Conlratante. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- Consulado: BOM BONS E DES' 
CAR'FAVLIS LTDA, CNN N° 01.580 769/0001-99. Objeto. Miii-
siçao de nalertats r equipasneston pernoaneules denaaeadot as escolas 
Municipais Mantel Artoaro Leite e José Peee,na Gomes do Misn,ct pm 
de larasasera  Vigência 28108/2015 a 31/12/2015. 

N° 166, segunda-feira, 31 de agosto de 2015 

PRECÃC) PRESENCIAL N°31/ laN 

Nos lermos do relalórto final apresentado pela Cem rscsão 
P6'noaneale de Licilaç)o e aha.nnado o parecer da Assessoria as-
ridica, reFerente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
213151145,2015, que objetiva. Aquisição denralesiaiseequipan'.csles 
permanentes deannaados as escolas Municipais Marmel Antonio Letie 
e Josd Penetra Gorros do Municipto de primavera 1 IOMOLOGO 
eo'respondenire procedimeneo líctralório e o seu abjeto a l,e,Iaaie 
vencedora. BOM BONS E DESCARTAVEIS LTDA. CNPJ Ni 
01580 769i00111-99, Valo, RI 14)400,00 

2(1)1/1 lO/A BF1ZFERA RIBEIRO 
Seca daria de tidncaças 

PREGÃO PRESENCIAL 5'- 32 1 2015 

Nos termos do relasirso final apresentado pela Comssslc 
Fennaaoenre de Licitação e obsenada o parecer da Assessoria Ju-
rsdsea, retorente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2015046/20 IS, que obietisa A quis, çar de Coasbuavriçel 01.10 DIE-
SEL 5-101 pata ales'aier aos Programando Fundo M unici paI de Salde. 
IIO(SIOL000 o cosrespoaderle procedimento l,ailardrioeoseutoh - 
seDa hortente voneedora. RAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEI, 
E LUBRIFICANTES LIDA-ME, CNPJ N° 19713 73610001-28, 'to-
los RI 42.980.00 

810 ANtONIO I:ItjOrF:IR8rDO  1)11 Ot.IVIIIR 
Sececisrio cc ça,bIe 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE QUATIPURU 

AVISO DL LICITAÇÃO 
PREGÃO) PRESENCIAl, N° lEIaIS 

PREGÃO PRESENCIAL N' 0I4/2013-PPSRPPMQ. sornar 
preço. (*jeto evassaal aqliisiçao de maletas de laboratónio e odoin-
toógicon (itens prejudicados pro 12), a ftn, de atender ás stecestuloden 
da Ognilo Mtrde,pal. Alraluira 11/09/2015. do 10 0~ PREGÃO 
PRESENCIAL N° 01512015-PPSR19PMQ, menor preço Objeis 
,ventei aqtui ttçao de connlsunliseiaederivadas, a fio de atender às 
rncenotdadeo I. Gestlo Mcnieipial Abertura: 11~2015, as 53 OOttu 
PREGÃO PRESENCIAL N' (i16/2015-PPSRPP11eII3, menor preço 
Objelo eventos l aqitistçao de materiats de conuinai$o e cone anos, a 
fim de atender às recesssdadea da (denodo Mtaateípai Aberinm 
11/09,2015. ás 0.00(5 PREGÃO PRESENCIAL N' 011,2D15
PPSRPPMQ. menor preço. Objeto eooerataçao de pettot jasr'dica 
para prentaçto de serviços de iapreolcn çnáí'icos e serignilicos, a sim 
de atender ás secessidades da Grulao Maaicipal AbatIam 
11/052015, de 13 oohs tnkrmaães na Prefettiara Mtntctpal, aivaadt 
na Rua C6,sego Sequem Mendes, a' 180, Cetim. 

_aisaiipars_PA, 211 Ir aor'io de 23 IS 
FRANCINE? RICARDO L. 005 SANIs)S 

Freçoetro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 

FUNDO MUNICIPAl. DE SAÚDE 

EXTRATOS DE TERMOS 'Dm905 

ESPÉCIE -  4° Termo Aditivo de Psrrrogação de prazit de rxecaçao e 
vigência do conlrano r' 23132004, firmado com n empresa II E 
Cr,nnsrtslera Ltds, prorrogar até 24 de fevenciro de 2018, refe,enie as 
Ptopzsraa iiii 12352501000113001, 123525010001í3002 
123ç250 1~13W3 do Programa de Reqtatifteaçlo de UAS do (t-

ntstêeio da Salde. 

ESPÉCIE: 4' Termo Adillvo de PreiaTogaçlet de prazo de mcc aç3a e 
rgbseis do a'onlrato ,r 201320115 Firrindoc  mos aeanpresu H E. 

 lu t às 
O Miantclpio de PARAUAPEBAS, puni M.) PREFEI- 

TURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SECRETARIA MIfi4ICI- EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
vO,iai!usaa 	l5at - 9 5tOna[ ai 	ua janeiro 'a cv ,,, 
Fsopontas 	n' 	12352501000II2001, 	1235250t000113004 	e 

PAL DE OBRAS par nsoesosseelio do(a) Pregoeiro(a), 

uma 

 público 
de Setambro de 2015, dará FREDÃO PRESENCIAL N° 30i20I5 - SER 

12352501000130í37 da Programa de ReqanitFueaçso de UNS sé, Mi-
aáréeio da Suada. que ás (Ai)) Persa do das Dl 	 cotatiniatdade 

a aesado dejialgaínsenlo das proponoal cosnerciais e documenlaçao das 
'classes. referenle ao Pregáo Frejercial a' 9,21115-OI2SEMED caia 

ATA DE REOISTRO DE PREÇO a' 20150117 Valor Global RI 
56.360,00 Contratante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- Colava- 
Indo SOFTCOMP COMERCIO E SERVIÇOS INFORMATICA LT- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOUS 

preta Esperaaltnda pata realização de ManuEntçao Preventiva cose 

 

objeto e o REGtSTRO DE PREÇOS, PARA AQUIStÇÃO DE GE- 
NEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS PARA ATENDER O/E- 
CESSIDADES DA ALtMENTAÇAO ESCOLAR 

DO 

 MLJNICIPID 

DA-ME, CNPJ 5' I0371.8)1M)Ot.77. Objeto -  Coslralaç]o de Em- AVISO DE I,ICIIAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAl, Na t2/PMS'221S 

DE PARAUAPEBAS, na Sala de senados da Conassnao de LicilaçagE troca de peças de equ'çranmenlos de iníosnnàliea da Secretaria Mu- 
trealtzaaaao Centro AdmilasErativo da Perfeitara Mianicipal de Pos ricipai de Edeseaçio e das Escolas Manteipata de Pnimavesa - Para 

A Prefetrurs Manietpal de Salsnópolts,aEavea de nos Pre- 
asiapebas 	líncatazado o,, Morro dos Ventos. S/t'.I' - Brim Rio II - Vtgàoera: 2211M8,2015 a 26/08/2056. 

- 	
P  que 	alizará licilaçao na modnlidade Prealo 	re- p 	 re r

Pa'uuapebau - paira a,-,c-osor,u,saa'asa n, i,'sa',aa,t se
vesra.00mueiea 
ncial n°012,20 lS,do tine metror preço por tem, c  om o .1~de 

Pasaua,eleas- PA, III de agasta de 21't 5 
FABIJaNA DE SOUZA NASCIMENTO 

PREGÃO PRESENCIALN'3n/ ' OIS SRP locaçJo de Õnabus para áreisder os ilurtosda rede ealsdiaal de ensirr, 
justo ao programa Irsospolie escolar Data da Abanara 14,09/2)11/as 

Pregocmro Nos Iereaos do relalór'o final apresentado pela Corailasdo 901*noOminLacal Aisdrlório da Prrfeilisra Mar~ de Saltnópolas, 

Permanente de Licilaçao e observado o parecer da Assesnoria ia- silo á Tv 1k 	Amnias Vicente Rodrtgsarn n'i lS.Cenrro,Saíiaopolis- 

AVISO DE PRORROGAÇÃO rídica, 	refererto 	ao 	PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 	N' PA,Fone 91-99230.2079,ennail.potu saiinopoiisáhatmatl com, 	nite 

PREe;ÂD PRESENCIAL N' 9/1OIS4EI6SEMSA 2015044/1015, que objetiva Cortralaçao de Emptena Especializada s'ansr.salrnopolis pa gov hr Morso,, pirettraca edital 0800 as 	1230h 

pana realieaçào de Mais,arentçao Preventiva coa troca de peças de o, Selar, de Licilaçao Ircaltrado na Prefeatura Muntatpal de Sal,- 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEIaAS - P0- equipansernos de tr,Formatica da Seceerarre Municipal de Educação e rsapailts. 

ECUTIVO. comunica a nados os insurenados que a data de das Escolas Municipais de Primavera - Pato HOMOLOGO o cor- 
o da nesta,, naiblica twa rerehtmeaso dos envelopes cor,- 
fla'rssLIFOJIOÇ DE Inanrs ITACLO iFevzlasso e' 'teDA 

respoadrrle prccedmenIo licilairirio e o sim objelo a inalante cen- 
cedera Sr5FTCOMP COMERCIO E SERVICOS INFORMATICA 

Em 20 de agissrc- dc 21 5 
TAI1ANA DO SOCORRO MARTINS 

Este docamealo praIa ter srertflcado no endereço elesnórtico Isitp://v,snv ia gavIa*StiIand, 	 Documentem anninado ctgalsimcrtne cosforree MP na 2206-2 de 24I4a2101. que asoitui 

Pio código 0003201501131 00198 	 InfracErs,t,ara de Cbares Públicas Rrastlesra - ICP-Branti 
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